[image: image1.png]



ESTADO DO RIO DE JANEIRO


MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO 

GABINETE DO PREFEITO
[image: image2.png]



ESTADO DO RIO DE JANEIRO


MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO 

GABINETE DO PREFEITO

Nova Friburgo, 25 de agosto de 2015.
OFÍCIO nº. _________/2015

PARA: Câmara Municipal de Nova Friburgo


Exmo. Sr. Presidente,



Com os cordiais cumprimentos, encaminho em anexo o anteprojeto de lei de iniciativa deste Poder Executivo, elaborado pela Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento, Desenvolvimento Econômico e Gestão, que cria obrigações acessórias para as Concessionárias que operam no território do Município de Nova Friburgo, acompanhado das exposições de motivos, solicitando a V.Exa. seja o mesmo levado a conhecimento dos integrantes desta r. Casa Legislativa, para aprovação.



Sendo o que me cabe, por ora, despeço-me renovando os votos de elevada estima e distinta consideração.



ROGÉRIO CABRAL



Prefeito

À CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

Exmo. Sr. Presidente – VEREADOR Márcio Damázio

Rua Farinha Filho, nº.  , Centro, Nova Friburgo/RJ

ANTEPROJETO DE LEI Nº _____ de 25 de agosto de 2015. 
	CRIA A DECLARAÇÃO MENSAL E OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS PARA AS CONCESSIONÁRIAS DE SERVIÇOS PÚBLICOS QUE OPERAM NO ÂMBITO DO TERRITÓRIO DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.




A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO aprova e eu sanciono, com fundamento no que dispõem os artigos 23, I, 24, incisos I e II, 30, I, II e V, e artigo 163, inciso I, todos, da Constituição Federal de 1988, bem como no artigo 37, I e II, da Lei Orgânica Municipal, e Lei Complementar Municipal nº 25 de dezembro de 2006, a seguinte Lei:

Art. 1º. Ficam as Concessionárias Prestadoras de Serviços Públicos que operam no âmbito do território do Município de Nova Friburgo, obrigadas a declarar, discriminar e fornecer, em arquivo eletrônico, ao Município, até o 2º (segundo) dia útil do mês subsequente ao vencido, valor do faturamento e arrecadação do mês antecedente ao vencido de forma individualizada e através de cópia digital das faturas, notas fiscais ou qualquer outro documento com valor fiscal, para a aferição da base de cálculo da outorga, regulação, contribuições, tributos e transferências devidas ao Município, quando for o caso, nos termos do artigo 1º da Lei Complementar nº 25 de dezembro de 2006.

Parágrafo primeiro – As Concessionárias de Serviços Públicos sob outorga do Estado ou da União Federal que operam no território do Município de Nova Friburgo também estão sujeitas à idêntica obrigação prevista no caput deste artigo, ainda que eventualmente isentas ou imunes à tributação municipal, na forma do artigo 14, e seus § § 1º e 2º e seguintes, da LC nº. 25/06 (Código Tributário Municipal).

Parágrafo segundo – Os valores de faturamento, arrecadação e inadimplência que serão apostos nas declarações do caput deste artigo devem corresponder à expressão da verdade, uma vez que a outorga e regulação sobre eles incidentes, retenções de impostos, taxas, repasses de contribuições ou de valores congêneres e tributáveis, exprimirão dívidas confessadas e constituem créditos e rendas em favor do Município, quando for o caso.

Art. 2º. A Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento, Desenvolvimento Econômico e Gestão disponibilizará as respectivas guias, tomando-se como base as informações prestadas na forma do caput e parágrafo segundo do art. 1º, desta lei, sem prejuízo da sua competência para promover, apuração, auditoria, aferição e fiscalização, visando ratificar os valores de suas receitas e demais créditos.

Art. 3º. A inobservância da obrigação prevista na forma e prazo estabelecidos no caput do artigo 1º, bem como o cumprimento com incorreções e/ou omissões, sujeita a infratora às penalidades previstas no art.1°, in fine c/c 104 do Código Tributário Municipal, além de recolhimento ou transferência, sem prejuízo das demais sanções administrativas, civis, penais e daquelas previstas nos respectivos contratos.

Art. 4º. Fica vedada a partir da publicação desta lei a compensação entre créditos e débitos do Município com as Concessionárias de Serviços Públicos.

Art. 5º. O Prefeito fica autorizado a expedir os Atos Normativos necessários a consecução e execução da presente lei e em especial, sobre modelos e dados que irão compor a declaração mensal.

Art. 6º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se eventuais disposições em contrário.

Palácio Barão de Nova Friburgo, 25 de agosto de 2015. 

Rogério Cabral

Prefeito
JUSTIFICATIVA
O presente Anteprojeto de Lei visa aferir, com melhor exatidão, os valores devidos pelas Concessionárias a título de outorga e regulação, cuja obrigação da Administração Pública está afeta ao princípio da eficiência e transparência na gestão dos recursos públicos.

No tocante às Concessionárias que operam sob concessão do Estado ou da União Federal, dentro do território do Município, não há qualquer ingerência inconstitucional ou invasão de competência que seria privativa de referidos entes, pois não se está a regular condições para a prestação de serviço. O que rege o relacionamento de independência e concorrência harmônica entre os diversos entes federativos, nos três níveis existentes, está adstrito à competência municipal no que tange à fiscalização das verbas ou valores que são repassados ao erário, ainda que a título de transferência de contribuições e ainda que referidas Concessionárias sejam ou estejam isentas ou imunes à tributação municipal, visto que há previsão expressa no Código Tributário Municipal, notadamente nos inúmeros incisos do art. 14, que determina e orienta a prestação de informações ao fisco local.

Nesse sentido, sendo do interesse da população e, por sua vez, da Competência do Município regular as matérias de interesse preponderantemente local, apresenta-se o presente Anteprojeto de Lei como forma de adequada fiscalização e transparência no trato da coisa pública.

Rogério Cabral

Prefeito
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